
 

PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÕMICOS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 303, de 2012, da 
Senadora Ana Amélia, que altera a Lei nº 6.009, de 
26 de dezembro de 1973, que dispõe sobre a 
utilização e a exploração dos aeroportos, das 
facilidades à navegação aérea e dá outras 
providências, para assegurar tratamento tarifário 
isonômico entre voos domésticos e internacionais 
com origem ou destino em cidades-gêmeas 
fronteiriças. 

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos o 
Projeto de Lei do Senado nº 303, de 2012, de iniciativa da Senadora Ana 
Amélia, que pretende para assegurar tratamento tarifário isonômico entre voos 
domésticos e internacionais com origem ou destino em cidades-gêmeas 
fronteiriças.

Para tanto, a proposição introduz comando específico na Lei 
nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, que, entre outras providências, dispõe 
sobre a utilização e a exploração dos aeroportos.

Justifica a proposição o argumento de que a integração do Brasil 
com os países vizinhos – que depende, em grande medida, do transporte aéreo 
– vem sendo dificultada por modelos obsoletos de tributação e regulação, os 
quais “oneram injustificadamente os voos internacionais em comparação com 
os domésticos”.
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Segundo a autora da proposição, nos voos internacionais as 
tarifas aeroportuárias de embarque de passageiros, acrescidas dos respectivos 
tributos, superam em cerca de 3 vezes e meia aquelas cobradas para os voos 
domésticos. Em sua avaliação, essa diferenciação não se justifica, uma vez 
que “não há, rigorosamente, qualquer custo adicional na provisão de serviços 
aeroportuários e aeronáuticos aos voos internacionais, em comparação com os 
domésticos”.

Sua Excelência considera que o tratamento tarifário desfavorável 
aos voos internacionais é “particularmente prejudicial às cidades-gêmeas 
fronteiriças”, nas quais é mais intensa a integração com os países vizinhos. 
Nesse sentido, propõe eliminar essa distorção por entender que os excessos 
tarifários, a par de injustificáveis, constrangem o pleno desenvolvimento do 
potencial econômico, social e cultural dos núcleos urbanos fronteiriços, “o 
que também debilita a própria economia nacional”.

A proposição foi distribuída às Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE) e de Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo à última a 
decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre a matéria 
em pauta.

O projeto atende aos requisitos estabelecidos nos arts. 48 e 61 da 
Constituição Federal, não incidindo no campo normativo reservado ao 
Presidente da República, sendo lícita, portanto, a iniciativa parlamentar.

No mérito, associo-me aos argumentos da autora no sentido de 
considerar que o tratamento isonômico entre voos domésticos e internacionais 
com origem ou destino em cidades-gêmeas fronteiriças, relativamente às 
tarifas aeroportuárias, favorecerá a integração do Brasil com a comunidade 
internacional.
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III – VOTO

Ante as razões expostas, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 303, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


